
Você pode ajudar sem tirar 
1 real do bolso, sabia?

Transforme o seu 
Imposto de Renda em 
acolhimento de qualidade 
para crianças e adolescentes 
em tratamento de câncer na 
Casa Aura.

A doação através do Imposto de Renda:
Só pode ser feita na declaração completa 
por deduções legais. 

Pode ser feita tanto para quem paga 
quanto para quem tem restituição. 

Destine seu 
Imposto de Renda 
para a Casa Aura 

e ajude a mudar o mundo.

https://aura.org.br/destine/

Rua José Lavarine, 100 - 
Paraíso - BH/MG

(31) 3282-1128 

@casadeapoioaura

Veja como é simples: 
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No aplicativo do IRPF, após o preenchimento 
das suas informações, clique em DOAÇÕES 
DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO (E.C.A).

Selecione FUNDO MUNICIPAL, escolha o estado 
(Minas Gerais) e o município (Belo Horizonte). O 
sistema vai informar o valor disponível para 
doação.

Clique na aba IMPRIMIR, e em DARF para 
emissão. Para que a sua doação seja válida, é 
preciso pagar o DARF até o prazo final da 
entrega do Imposto de Renda, certo?

Com o DARF pago você tem até 30 dias para 
enviar um email para crianca@pbh.gov.br e 
juridico@aura.org.br.

ATENÇÃO: a etapa do envio do email 
é fundamental para que o recurso 

seja destinado. 

Siga o passo a passo:
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Preencha o assunto do email como o seguinte 
texto: DESTINAÇÃO DO IR - CASA DE APOIO AURA

Coloque no corpo do email os seus dados (CPF, 
IDENTIDADE, DATA DE NASCIMENTO, ENDEREÇO E 
TELEFONE) e também a escolha de um dos 
projetos da Casa Aura (FAZENDO O BEM ou 
AMPARO E SAÚDE). 

Anexe ao email a cópia do DARF e o 
comprovante de pagamento. Pronto, pode 
enviar o email! 

Fale com seu contador, entre em contato com 
a Casa Aura ou confira o passo a passo pelo 

site: aura.org.br/destine.


